
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.31,237.D8 28 DE ABRIL DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART,4o, ÿ3", -,.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁ,VIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO N" I4Il2020 REFERENTE A

ELAB9RAÇÃoDopLANoDEMoBILIDADEURBANADEJLINDIAi- PRocESSo:35.311-8/2019.

REF. SOLICITAÇÃO s77 - UNIDADE DE çESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPoRTE

PEDIDO REQUISIÇÃO 776,394 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 807.52s,00 (orTocENTOS E SETE MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO

REArS) NA(S) DOrAÇÃO(ÕES):

1 2.01. I 5.45 1.0 I 87. I 039 INTERVENCÕES E MELHORIAS DE MOBILIDADE URBANA
4.4.gl,3g,OO OUTROS SERV TERCEIROS.PESS OA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

807,525,00

TOTAL.,.,R$ 807.525,00

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, l'FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): 1
I - RECURSO INDICADO NOART.43, $1", INCISO I DALEI FEDERALN. 4320164 ",

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO'

R$
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LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MI.]NICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO

DE JUNDIAI

MACHADO

MIJNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DQ

DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

PREFEITURA

Decreto 3l

DOIS S
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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